
Estado do Rio Grande do Sul 

Poder Executivo do Balneário Pinhal 

 “Uma Praia de Todos”  
 

 

Av. Itália, n° 3100 – CEP 95599-000 - Balneário Pinhal/RS 

Fone: (51) 3682.0188 - Ramal 205 - licitacao@balneariopinhal.rs.gov.br 

 

AU T O R I Z A Ç Ã O 

 

MARCIA ROSANE TEDESCO DE OLIVEIRA, Prefeita do Balneário Pinhal/RS, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas e em consonância ao disposto no art. 38 da Lei Federal 

nº 8.666/93, autoriza a abertura de processo administrativo, para fins de licitação pública, na 

modalidade Tomada de Preços, tipo menor preço global. 

 

Este processo licitatório trata-se da execução do objeto do Contrato de Repasse 886624/2019, 

Processo 0008272019, firmado com o Ministério da Cidadania. 

 

Os pagamentos serão realizados mediante depósito de recursos, realizado pelo Ministério da 

Cidadania, e desbloqueio de recursos, realizado pela CAIXA/GIGOV-PO após as medições. 

 

Limite: R$ 296.832,57 (duzentos e noventa e seis mil, oitocentos e trinta e dois reais e 

cinquenta e sete centavos). 

 

Valor de Repasse: R$ 238.750,00 (duzentos e trinta e oito mil, setecentos e cinquenta reais). 

 

Valor de Contrapartida: R$ 58.082,57 (cinquenta e oito mil, oitenta e dois reais e cinquenta e 

sete centavos). 

 

DO OBJETO: 

É objeto da presente licitação, a contratação de empresa do ramo, em regime de empreitada 

global (material e mão de obra), visando a Construção de quadra poliesportiva com cobertura, 

em praça localizada na Avenida Emancipação, s/n (entre as ruas Tupy e Viturino José da 

Silva), totalizando 708,53 m². 

 

Demais especificações referentes à execução do objeto estarão contidas no Memorial 

Descritivo, que passa a fazer parte integrante da presente autorização. 
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DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

As despesas resultantes do presente processo licitatório serão cobertas pelas seguintes 

dotações orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Repasse - 0901 23 695 0132 1023 44905191000000 1075 - 18473.0 

Contrapartida - 0901 23 695 0132 1023 44905191000000 0001 - 18472.1 

 

 

O processo de licitação deve atender todas as normas e procedimentos instituídos pela 

legislação vigente. 

                                                                                 Balneário Pinhal/RS, 23 de março de 2021. 

 

                

 

 

 

 

             

MARCIA ROSANE TEDESCO DE OLIVEIRA 

PREFEITA 
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TOMADA DE PREÇOS 

Processo Licitatório nº 035/2021 

Modalidade: Tomada de Preços nº 001/2021 

Tipo: Menor preço global  

Limite: R$ 296.832,57 (duzentos e noventa e seis mil, oitocentos e trinta e dois reais e 

cinquenta e sete centavos). 

Fundamento: Lei nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 123/2006  

Assunto: Construção de quadra poliesportiva com cobertura. 

 

O MUNICÍPIO BALNEÁRIO PINHAL, através da Secretaria de Administração, torna público 

para conhecimento dos interessados, que às 09:30 horas do dia 22 de abril de 2021, na 

Secretaria de Administração do Município, a Comissão Permanente de Licitações se reunirá 

com a finalidade de receber documentação e propostas para a Construção de quadra 

poliesportiva com cobertura, conforme descrição abaixo, cujo processo e julgamento serão 

realizados em conformidade com os preceitos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e                          

Lei Complementar nº 123/2006, sob as seguintes condições: 

 

1. DO OBJETO: 

É objeto da presente licitação, a contratação de empresa do ramo, em regime de empreitada 

global, visando a Construção de quadra poliesportiva com cobertura, em praça localizada na 

Avenida Emancipação, s/n (entre as ruas Tupy e Viturino José da Silva), totalizando 708,53 

m². 

Demais especificações referentes à execução do objeto estarão contidas no Memorial 

Descritivo, que passa a fazer parte integrante da presente autorização. 

 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

Local: Secretaria de Administração  

Avenida Itália n° 3.100, Centro, Balneário Pinhal/RS  

Data: 22/04/2021 

Horário: 09:30h  
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3. DO REGISTRO CADASTRAL: 

Para participar da presente licitação, os interessados deverão fazer o Registro Cadastral, até 

três dias antes da data fixada para abertura dos envelopes, sendo que, para o referido cadastro 

serão necessários os seguintes documentos em originais ou cópias autenticadas:  

 

3.1. Certidão Negativa de Débito das Fazendas Federal, Estadual e Municipal; 

3.2. Cartão de identificação da Receita Federal - CNPJ;    

3.3. Certidão de Regularidade do FGTS; 

3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

3.5. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia do Rio Grande do Sul – CREA/RS – ou no Conselho Regional de Arquitetura e 

Urbanismo – CAU/RS, contendo objeto social compatível com o objeto desta licitação e 

informando o(s) responsável(is) técnico(s) da empresa, bem como o Capital Social atualizado; 

 

3.6. Certidão de Registro de Pessoa Física no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

do Rio Grande do Sul – CREA/RS – ou no Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo – 

CAU/RS, referente ao profissional; 

 

3.7. A depender da natureza jurídica da empresa licitante, deverão ser apresentados 

documentos condizentes com um dos subitens abaixo indicados:  

3.7.1. Registro comercial autenticado, no caso de empresa individual.  

3.7.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, todos autenticados.  

3.7.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, autenticados.  

3.7.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim exigir, devidamente autenticados.  
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4. DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

Os licitantes deverão apresentar, no dia e horário determinados para abertura desta licitação, 

dois envelopes, devidamente lacrados, contendo: o Envelope n° 01, a documentação 

comprobatória de habilitação o Envelope n° 02, a proposta:  

 

1º) Prefeitura do Balneário Pinhal 

Secretaria de Administração - Comissão de Licitação  

Tomada de Preços nº 001/2021  

Envelope nº 1 – Documentação 

 

2º) Prefeitura do Balneário Pinhal  

Secretaria de Administração - Comissão de Licitação 

Tomada de Preços nº 001/2021 

Envelope nº 2 – Proposta 

 

4.1. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: ENVELOPE Nº 01: 

O licitante interessado na Tomada de Preço deverá apresentar as seguintes documentações 

para efeitos de habilitação: 

4.1.1. Certificado de Registro Cadastral - CRC desta Prefeitura; 

4.1.2. Atestado de capacitação técnica, devidamente registrado na entidade profissional 

competente acompanhado da CAT, expedido em nome da licitante e/ou seu responsável 

técnico, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que executou 

satisfatoriamente, contrato compatível com o ora licitado; 

4.1.3. Declaração de Visita Técnica, conforme (Anexo III, Modelo integrante do presente 

Edital), emitida pela empresa licitante e assinada pelo responsável indicado pela empresa, que 

comprove ter, pleno conhecimento do local e condições de execução da obra e serviços, 

mediante prévio agendamento junto à Secretaria de Administração e Planejamento do 

Município, no horário das 08:00h às 12:00h, pelo telefone (51) 3682 0188; 

4.1.4 Declaração de que não emprega menor em condições irregulares (Anexo V, Modelo 

integrante do presente Edital);  
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4.1.5 Declaração própria, sob as penas da lei, de que cumpre o disposto no Art. 44 da Portaria 

Interministerial n° 424, de 30 de dezembro de 2016 (Anexo VI, Modelo integrante do presente 

Edital); 

4.1.6.  Qualificação econômica e financeira sendo: 

I. Comprovação de capital social mínimo integralizado de 10% (dez por cento) do valor 

estimado deste Edital, conforme planilha orçamentária, através de Certidão Resumida da Junta 

Comercial ou Contrato Social com a respectiva alteração inerente ao capital. 

II. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentadas na forma da lei que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta. Com 

base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da licitante. 

 

a) Índice de liquidez corrente (LC) – deverá ser igual ou superior a 1,0, conforme fórmula 

abaixo: 

                          Ativo Circulante  
LC =     --------------------------------------------  
                       Passivo Circulante  

 
b) Índice de liquidez geral (LG) – deverá ser igual ou superior a 1,0, conforme fórmula abaixo: 

 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo  
LG = ----------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

c) Índice de solvência geral (SG) – deverá ser igual ou superior a 1,0, conforme fórmula 

abaixo: 

 

Ativo Total  
SG= ----------------------------------------------------------------- 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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III. A documentação necessária para a comprovação da capacidade econômico-financeira da 

licitante será constituída pelas demonstrações contábeis constantes do balanço patrimonial, 

demonstração de resultado do exercício e notas explicativas, referentes ao último exercício 

encerrado. De acordo com a data de abertura da licitação, há a impossibilidade de se exigir o 

balanço patrimonial antes do decurso do prazo de quatro meses seguintes ao término deste. 

Neste caso, poderão ser apresentadas as demonstrações contábeis do penúltimo exercício 

social. No caso das sociedades anônimas ou de empresas que publicarem seus balanços na 

forma da Lei 6.404/1976, deverá ser apresentada a publicação no diário oficial. Para as demais 

empresas, as demonstrações contábeis deverão ser apresentadas pela comprovação de 

registro no órgão competente. 

IV. O balanço patrimonial apresentado deverá estar registrado no órgão competente. 

 

4.1.7 Caso a empresa proponente estiver sendo representada por procurador, deverá conter 

também, a cópia autenticada ou original da procuração, concedendo amplos poderes ao 

mesmo para decidir sobre todos os atos da presente licitação. 

 

Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada, por tabelião ou 

por servidor do Município ou publicação em órgão de imprensa oficial. Sendo que poderão, 

ainda, serem extraídos de sistemas informatizados (internet) ficando sujeitos a verificação de 

sua autenticidade pela Administração. 

Não serão aceitos documentos em cópia não autenticada.  

 

As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei 

Complementar 123/2006, e devido à necessidade de identificação pelo Comissão de 

Licitação, deverão comprovar o enquadramento como "ME" ou "EPP. (Anexo VII) 

 

4.2. PROPOSTA FINANCEIRA – ENVELOPE Nº 02 

As propostas deverão ser legíveis, datadas e assinadas pelos representantes legais das 

licitantes, rubricadas, isentas de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo,  
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necessariamente, os preços finais, em valores unitários e totais, já incluídos os com encargos 

fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas etc, e constarão de: 

Os documentos necessários para apresentação da proposta financeira detalhada, deverão 

estar devidamente preenchidos com as informações do proponente, redigidos em português 

claro e legível, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, preferencialmente impressa em papel 

timbrado da firma proponente, ou em papel simples com carimbo do proponente, mas em 

ambos os casos deverão estar datados e assinados pelos responsáveis e constarão de: 

4.2.1. Carta Proposta conforme modelo do Anexo IV;        

4.2.2. Planilha de Orçamento;             

4.2.3. Cronograma Físico-Financeiro devidamente preenchido com os valores da empresa; 

4.2.4. As condições de proposta terão validade mínima de 60 (sessenta) dias.  

 

Deverão ainda, conter a assinatura do responsável técnico, de acordo com o que dispõe 

os artigos 13 e 14 da Lei Federal nº 5.194/66, que regulamenta o exercício das profissões 

de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo. 

 

5. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:  

  Prazo de execução da obra: Será de 06 (seis) meses, a contar da ordem de serviço expedida 

pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

Local de execução da obra: Avenida Emancipação, s/n (entre as ruas Tupy e Viturino José da 

Silva), no município de Balneário Pinhal/RS.  

 

6. FORMA DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão realizados mediante depósito de recursos, realizado pelo Ministério da 

Cidadania, e desbloqueio de recursos, realizado pela CAIXA/GIGOV-PO, após as medições e 

liberação por parte dos Técnicos da Secretaria Municipal de Planejamento, sendo:  

#  Parcela 1 - 10,88% do valor licitado; 

#  Parcela 2 - 22,79% do valor licitado; 

#  Parcela 3 - 22,56% do valor licitado; 

#  Parcela 4 - 11,38% do valor licitado; 
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#  Parcela 5 - 20,39% do valor licitado; 

#  Parcela 6 - 12,00% do valor licitado. 

 

7. - DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA: 

A despesa resultante do presente processo licitatório será coberta pela seguinte dotação 

orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Repasse - 0901 23 695 0132 1023 44905191000000 1075 - 18473.0 

Contrapartida - 0901 23 695 0132 1023 44905191000000 0001 - 18472.1 

 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

O julgamento e classificação das propostas serão realizados em função do menor preço 

global com limite, classificando-se em 1º lugar a proposta formulada de acordo com as 

especificações do Objeto. Ocorrendo empate, adotar-se-á o critério previsto no parágrafo 2º 

do Art. 45 da Lei 8.666/93. 

 

As microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei 

Complementar 123/2006, e devido à necessidade de identificação pelo Comissão de 

Licitação, deverão comprovar o enquadramento como "ME" ou "EPP. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. A empresa contratada assumirá inteira responsabilidade pela execução, acabamentos, 

resistência e estabilidade da construção e executará a obra com materiais de primeira linha e 

qualidade comprovadas, fornecendo todos os materiais especificados. Deverá ser refeito todo 

e qualquer serviço que, a critério da fiscalização, estiver em desacordo com as especificações, 

com a qualidade de execução ou dos materiais empregados, sem ônus para o Município.  

9.2. A obra deverá ser mantida permanentemente limpa, devendo o entulho e demais resíduos 

serem removidos periodicamente e destinados a um Centro de Triagem de 

Resíduos/Transbordo devidamente licenciado. 
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9.3. Todos os projetos executivos, memorial descritivo e demais documentações técnicas 

devem ser mantidos nos locais de obras durante toda sua execução. Será mantido na obra o 

boletim diário dos serviços executados, a disposição da fiscalização.  

9.4. A obra somente será iniciada após a legalização da empresa junto aos órgãos públicos 

pertinentes, isto é, obtenção de alvará de licença junto à Prefeitura Municipal, matrícula da 

obra junto ao INSS, CND do INSS e FGTS, cópias das GRPS com a relação de pessoal na 

obra e apresentação de ART ou RRT de execução da obra devidamente quitada.  

9.5. A empresa executante é responsável pela manutenção e pelo uso de equipamentos de 

prevenção de acidentes dos funcionários, de acordo com as Normas de Segurança do 

Trabalho e Equipamentos (EPI’s); da segurança de máquinas e equipamentos; e da prevenção 

de incêndio, com o uso de extintores adequados. 

9.6. A Fiscalização não exime a empresa contratada de sua responsabilidade civil e penal 

sobre a totalidade da obra ou sobre terceiros em virtude da mão de obra, materiais, 

equipamentos e dispositivos ou outros elementos aplicados à obra ou serviço contratado.   

9.7. Todos os serviços deverão ser executados por pessoal especializado, podendo a 

fiscalização rejeitar os que não estiverem de acordo com o projeto e a especificação, sem que 

isso resulte em indenização ou justificativa para o atraso da obra.  

9.8. Todos os serviços e quantificações deverão ser cuidadosamente analisados, não sendo 

admitida cobrança de serviços e medições extras. As dúvidas em relação aos serviços e/ou 

projeto deverão ser acertadas antes do início da obra. 

 

10. DAS PENALIDADES:  

10.1. Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais 

haja concorrido. 

10.2. O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará o contratado a multa diária, de 0,33% 

(zero vírgula trinta e três por cento), calculada sobre o valor total do lote contratado, limitado a 

20% (vinte por cento) e será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 

a entrega. 

10.3. Multa de 10% (dez por cento), pelo descumprimento (desistência) total ou parcial na 

entrega do objeto, incidindo a mesma sobre o valor da parcela inadimplida. 
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10.4. Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela entregue em desacordo com as 

condições estabelecidas no edital ou qualquer tipo de irregularidade. Esta multa poderá ser 

aplicada independentemente da multa pelo atraso na entrega. 

10.5. Declaração de inidoneidade para contratar com a administração Pública Municipal, no 

caso de falta grave. 

10.6. O valor das demais multas será descontado de eventuais pagamentos devidos à 

CONTRATADA ou cobrados judicialmente. 

10.7. As penalidades acima referidas poderão ser aplicadas cumulativamente. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:  

11.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei n.º8.666/93, devendo apresentar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da 

data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação,  devendo a Administração julgar e 

responder à impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no               

§ 1º do art. 113 da Lei 8.666/93.  

11.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 

o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso.  

11.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

11.4. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 

subsequentes.  

11.5. O termo de impugnação poderá ser protocolado no Setor de Protocolo da Prefeitura sito  

na Avenida Itália  nº 3100, Bairro Centro, Balneário Pinhal/RS, ou encaminhado via e-mail: 

liciatacao@balneariopinhal.rs.gov.br .  

11.5.1. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com a 

Comissão para confirmar o recebimento.  
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 11.5.2. A Comissão não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município quanto do 

emissor. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS:  

a) O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção realizada pelos órgãos técnicos da 

Administração, podendo ser rejeitado caso desatenda as especificações exigidas, cabendo ao 

fornecedor o ônus decorrente do prejuízo a que der causa, independente das multas previstas;  

 

b) As propostas que não atenderem as condições desta Licitação, que contiverem preços 

acima do limite estabelecido no preâmbulo deste edital, preços excessivos ou manifestamente 

inexequíveis, serão desclassificadas; 

 

c) A CONTRATADA será responsável pela qualidade da obra, materiais e serviços 

executados, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades 

que possam comprometer a consecução do objeto ajustado; 

 

d) O empreiteiro de materiais e execução responderá durante o prazo irredutível de 05 (cinco) 

anos, pela solidez e segurança do trabalho (art. 618 CC);  

 

e) A apresentação dos envelopes por parte do licitante interessado implica a total concordância 

com as condições do presente processo de licitação, exceto quanto à cláusula 

tempestivamente impugnada com decisão administrativa em julgado; 

 

f) É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento licitatório, ou 

solicitar esclarecimentos adicionais aos licitantes, que deverão ser satisfeitos no prazo máximo 

de 48 horas.  
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13. INFORMAÇÕES GERAIS: 

Informações complementares poderão ser obtidas no endereço indicado para recebimento das 

propostas, no horário de atendimento da Prefeitura das 08:00 as 12:00h, pelo telefone                   

nº (051) 3682.0188, Ramal 205 ou pelo e-mail: licitacao@balneariopinhal.rs.gov.br . 

 

                                                                                 Balneário Pinhal/RS, 23 de março de 2021.  

 

 

 

  

Este edital foi devidamente examinado e 

aprovado por este Departamento Jurídico. 

              Em____/____/2021      

            

______________________________ 

Procuradora do Município 

 

 

 

 

 

 

MÁRCIA ROSANE TEDESCO DE OLIVEIRA 

PREFEITA 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@balneariopinhal.rs.gov.br
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ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO 

 

PROJETO PARA QUADRA POLIESPORTIVA 

SINDIPOLO 

Área Total: 708,53 m² 

Local: Avenida Emancipação S/N - Sindipolo, Balneário Pinhal/RS 

Prazo Estimado: 06 meses 

 

I. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

a. PRELIMINARES 

Trata-se do projeto de quadra poliesportiva a ser implantada no Sindipolo no município de 

Balneário Pinhal/RS. 

O referido projeto apresenta uma área total de 708,53 m² de área coberta, com dimensão de 

35,25 x 20,10. 

Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara a construção da 

estrutura metálica, cobertura e demais instalações, de forma a complementar as informações 

contidas nos projetos. 

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser comprovadamente de boa 

qualidade e satisfazer rigorosamente as especificações constantes neste material e nos 

respectivos projetos. Todos os serviços deverão ser executados em completa obediência aos 

princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

 

b. DOS MATERIAIS 

A presente especificação de materiais de acabamentos, bem como todos os projetos e o 

memorial descritivo, devem ser usados em conjunto, pois se complementam. Na falta das 

informações em um documento, mas na presença do outro, não será caso de omissão, pois a 

contratada terá ciência. 

Todos os materiais a serem empregados na obra devem obedecer às normas da ABNT e as 

especificações de projeto ou do presente Memorial Descritivo. 
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Na ocorrência de comprovada impossibilidade de se adquirir e/ou empregar um material 

especificado deverá ser solicitado sua substituição, a juízo da Fiscalização. 

A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir o exame ou ensaio de laboratório de qualquer 

material que se apresente duvidoso, bem como poderá ser exigido um certificado de origem e 

qualidade. 

A Contratada obriga-se a retirar todo e qualquer material impugnado no prazo de 72 horas, 

contadas a partir do recebimento da impugnação. 

Todos os materiais a ser empregados na obra serão novos, comprovadamente de primeira 

qualidade, e satisfarão rigorosamente as especificações. As formas poderão ser 

reaproveitadas, desde que não diminua a qualidade final do serviço. 

 

c. DOS SERVIÇOS 

A direção geral da obra ficará a cargo da empresa Contratada, a única responsável perante a 

Prefeitura Municipal. A obra deverá ser administrada por um engenheiro e/ou arquiteto, com o 

devido recolhimento de ART, específico da obra em questão. 

A Contratada obriga-se a iniciar qualquer demolição exigida pela Fiscalização dentro de 48 

horas a contar da data de recebimento da exigência. 

Ficará, a critério da Fiscalização, impugnar, mandar demolir e refazer, trabalhos executados 

em desacordo com o projeto completo ou que estejam executados com má qualidade. Caso a 

contratada se negue a demolir, esta etapa será desconsiderada para fins de pagamento, 

podendo inclusive ocorrer à rescisão contratual a critério da fiscalização. 

A mão-de-obra a empregar será sempre de inteira responsabilidade da Contratada, devendo 

ser de primeira qualidade, de modo a se observar acabamentos esmerados e de inteiro acordo 

com as especificações do projeto completo. 

A Contratada manterá no escritório da obra, em local de fácil acesso, a quantificação e o 

número de pessoal trabalhando na obra diariamente.  

A Contratada deverá solicitar a vistoria das etapas de execução da obra, antes da emissão da 

nota fiscal, para a liberação do pagamento da parcela, com antecedência de 05 dias. Não 

serão pagas etapas iniciadas e não concluídas, previstas na parcela, exceção às previstas no 

cronograma. 
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Será obrigatório o uso de diário de obras pela contratada. 

 

II. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

A descrição dos serviços abaixo segue a mesma itemização da planilha orçamentária. 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

1.0.0.1 PLACA DE OBRA 

Deverá ser afixada no acesso principal da obra, em local visível e sem interferência de 

obstáculos, de acordo com o tamanho padrão (2,40m x 1,20m), confeccionada com material 

resistente às intempéries e indicando, no mínimo, a origem dos recursos, prazo da obra, 

Ministério Gestor, bem como marcas da CAIXA e do Governo Federal atualizadas, conforme 

manual disponível no site: https://www.caixa.gov.br/Downloads/gestao-urbana-manual-visual-

placas-adesivosobras/Manual_PlacadeObras_2020_v5.pdf. 

 

1.0.0.2 TAPUME  

O tapume será em chapa de compensado de cola fenólica, espessura 10mm, mínimo 2 metros 

de altura, fixado em estrutura de madeira de eucalipto ou pinus. O tapume servirá para a a 

proteção dos materiais de construção abrigados na obra. Deverá ser montado de acordo com 

o projeto. 

 

É importante que o tapume se mantenha integro durante todo o período de execução da obra. 

 

1.0.0.3 DEPÓSITO 

O depósito será local fechado de 2x5, para a guarda de materiais e abrigo da chuva de 

ferramentas. Será executado dentro do tapume (podendo aproveitar duas paredes do tapume) 

em madeira compensada fenólica e estrutura de madeira de eucalipto ou pinus. Deverá possuir 

telhado em fibrocimento 4mm e piso de tabuas de eucalipto ou pinus. 
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Deverá possuir um banheiro com vaso sanitário com descarga e lavatório, ambos de louça e 

água instaladas. O esgoto deverá ser ligado provisoriamente à caixa externa, impermeável 

inclusive o fundo, com tampa para limpeza periódica. 

 

1.0.0.4 ENTRADA DE ÁGUA 

A empresa deverá solicitar entrada de água provisória à concessionária, arcando com os 

custeios do seu próprio uso de água. 

 

1.0.0.5 ENTRADA DE ENERGIA 

A empresa deverá fixar poste de entrada de energia provisória e solicitar ligação à 

concessionária, arcando com os custeios do seu próprio uso de energia. 

 

1.0.0.6 LOCAÇÃO DA OBRA 

Deverá ser utilizado cavaletes de madeira de forma a permitir o nivelamento e esquadro da 

obra marcados nos mesmos. A obra deverá ser perfeitamente no esquadro e nível de acordo 

com o projeto.  

 

1.0.0.7 LIMPEZA DO TERRENO 

O terreno será mecanicamente escavado, retirando a camada vegetal existente e pequenos 

arbustos. O material proveniente do corte poderá ser espalhado na praça ao lado da 

intervenção. 

 

2. FUNDAÇÕES 

 

2.1 ESTACAS 

 

2.1.0.1 ESTACA BROCA 

As estacas deverão ser executadas nos locais determinados em projeto estrutural. Deverão 

ser escavadas com equipamentos adequado como trados com diâmetro de 25 cm em 

profundidade mínima de 3 metros, até atingir solo de boa qualidade de suporte. A escavação 
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deve ser protegida do desmoronamento das paredes do furo com “camisa” no diâmetro 

especificado. A concretagem do furo deverá ser concomitante com a retirada da “camisa” 

evitando que solo se misture ao concreto. O concreto deve ser aplicado na estaca e realizar o 

adensamento com vibradores específicos. O concreto utilizado deverá ser de 30 Mpa. Será 

adicionada armadura interna de 4 barras de 10mm com 1,5m de comprimento com estribos a 

cada 25cm, conforme projeto. 

 

2.1.0.2 ARRASAMENTO DA ESTACA 

As estacas que foram concretadas e estão em nível superior ao do lastro de concreto, deverão 

ser arrasadas, ou seja, demolidas a parte sobressalente até próximo ao lastro de concreto e 

ao nível do fundo do bloco a fim de que seja possível adicionar as armaduras. 

 

2.2 BLOCOS 

 

2.2.0.1 ESCAVAÇÃO 

No entorno das estacas deverá ser escavado o solo a fim de montar as formas do bloco. A 

escavação deve ter tamanho suficiente para o trabalho com as formas se que o solo interfira 

no alinhamento e nivelamento das formas. 

 

2.2.0.2 LASTRO DE CONCRETO 

Deverá ser executado lastro de concreto no fundo da vala, sobre solo regularizado e 

compactado, para que seja, posteriormente, montadas as formas dos blocos sobre o lastro. 

Os lastros deverão ter fundo nivelados entre si, permitindo o perfeito nivelamento das formas 

dos blocos.  

 

2.2.0.3 FORMA 

As formas deverão estar de acordo com as dimensões indicadas nos desenhos do projeto. As 

formas deverão ter resistência suficiente para suportar as pressões resultantes do lançamento 

e da vibração do concreto, mantendo-se rigidamente na posição correta e não sofrendo 

deformações. 
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Serão suficientemente estanques, de modo a impedir a perda de nata de cimento durante a 

concretagem, e serem untadas com produto que facilite a desforma e não manche a superfície 

do concreto. 

 

2.2.0.4 ARMADURA 

Para os blocos serão executadas armaduras em aço conforme projeto. Deve ser seguido 

rigorosamente as premissas de projeto. 

O quantitativo possui acréscimo de 10% de perdas. 

A contratada deverá fornecer o aço destinado às armaduras, inclusive todos os suportes, 

cavaletes de montagem, arames para amarração, etc., bem como deverá estocar, cortar, 

dobrar, transportar e colocar as armaduras. As armaduras a serem utilizadas deverão 

obedecer às prescrições na NBR 7480 e NBR 7481. 

As armaduras serão montadas com as barras de aço e colocadas nas formas, nas posições 

indicadas no projeto, sobre espaçadores de plásticos ou ainda sobre peças especiais quando 

for o caso, de modo a garantir seus recobrimentos com concreto e seus necessários 

afastamentos das formas. 

As barras de aço deverão ser amarradas entre si por meio de arame recozido n.º 18 (9,6 g/m) 

ou por ponto de solda elétrica, para garantir o posicionamento e o afastamento necessários 

entre elas. 

A armadura será conferida antes da concretagem, para isso, a contratada deverá informar a 

fiscalização de que o serviço está concluído antes da concretagem.  

 

2.2.0.5 CHUMBADOR 

Embutida ao bloco será instalada peça de aço com barra roscada ¾”, conforme projeto para 

instalação dos pilares por meio de porcas.  

 

2.2.0.6 CONCRETAGEM 

Os blocos serão de concreto 30MPa, usinado. 

A execução dos serviços de concretagem deverá atender, nas suas diversas etapas, além das 

normas técnicas da ABNT, as especificações da obra e as condições gerais a seguir descritas. 
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Antes do início dos serviços, a Contratada deverá submeter à aprovação da Fiscalização o 

plano de concretagem com, no mínimo, as seguintes informações: 

- Definição do traço do concreto a ser utilizado; 

- Definição das etapas de concretagem, volume de concreto de cada etapa e o tempo de 

execução; 

- Dimensionamento das alturas das camadas de concreto, de forma a evitar juntas de 

concretagem não previstas; 

- A quantidade e distribuição da mão de obra necessária para a realização dos serviços; 

- O sistema de mistura, transporte, lançamento, adensamento e cura a ser adotado; 

- A relação dos materiais e equipamentos necessários a realização dos serviços, inclusive 

sobressalentes, compatíveis com a produção requerida (m3/h). 

Os serviços de concretagem somente serão iniciados após a devida autorização da 

Fiscalização. 

Será composto de cimento, água, agregado miúdo e agregado graúdo. Quando necessário, 

poderão ser adicionados aditivos redutores de água, retardadores ou aceleradores de pega, 

plastificantes, incorporadores de ar e outros, desde que proporcionem no concreto efeitos 

benéficos, conforme comprovação em ensaios de laboratório. 

O fornecimento, montagem, operação e manutenção de todos os equipamentos necessários 

à preparação, lançamento e adensamento do concreto serão feitos pela contratada. 

Antes do início do lançamento do concreto, todos os vibradores e mangotes serão 

inspecionados quanto a defeitos que possam existir. O concreto será vibrado até atingir a 

densidade máxima praticável, livre de vazios entre agregados graúdos e bolsas de ar, ficando 

aderido a todas as superfícies das formas e dos materiais embutidos.  

A cura e proteção do concreto deverá ser feita por um método ou combinação de métodos 

aprovados pela fiscalização. A contratada deverá ter todos os equipamentos e materiais 

necessários para uma adequada cura do concreto, disponíveis e prontos para uso no início da 

concretagem. 

 

3. SUPERESTRUTURA 
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3.1 PILARES 

 

3.1.1 METÁLICOS 

 

3.1.1.1 TRELIÇA METÁLICA 

 

As ligações da estrutura metálica serão soldadas, e todos os perfis metálicos utilizados 

deverão ser do tipo aço estrutural ASTM A-36, em conformidade com as indicações no projeto.  

Toda a estrutura deverá ser galvanizada a fogo, inclusive as soldas.  

Seguem abaixo os perfis utilizados: 

BANZOS em perfil U 150x60x3,00 

MONTANTES E DIAGONAIS em cantoneira de abas iguais 50x50x3mm duplas (soldada em 

ambos os lados do perfil U). 

 

3.1.1.2 INSTALAÇÃO DE PILARES 

Os pilares serão instalados obedecendo o posicionamento de projeto, sobre os blocos 

previamente concretados e com o chumbador.  

Os pilares deverão ser fixados nos chumbadores por meio de porcas galvanizadas, na bitola 

da rosca do chumbador. 

 

3.1.2 CONCRETO 

 

3.1.2.1 FORMA 

As formas deverão estar de acordo com as dimensões indicadas nos desenhos do projeto. 

Serão confeccionadas em chapa de madeira resinada a fim de que o acabamento superficial 

do concreto seja aparente.  

As formas deverão ter resistência suficiente para suportar as pressões resultantes do 

lançamento e da vibração do concreto, mantendo-se rigidamente na posição correta e não 

sofrendo deformações. 
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Serão suficientemente estanques, de modo a impedir a perda de nata de cimento durante a 

concretagem, e serem untadas com produto que facilite a desforma e não manche a superfície 

do concreto. 

Deverá ser aplicado desmoldante nas formas para facilitar a desforma e melhorar o 

acabamento superficial. 

 

3.1.2.2 ARMADURA PILAR TABELA DE BASQUETE 

(vide 3.1.2.3) 

 

3.1.2.3 ARMADURA PILAR TABELA DE BASQUETE 

Para pilares serão executadas armaduras em aço conforme projeto. Deve ser seguido 

rigorosamente as premissas de projeto. 

O quantitativo possui acréscimo de 10% de perdas. 

A contratada deverá fornecer o aço destinado às armaduras, inclusive todos os suportes, 

cavaletes de montagem, arames para amarração, etc., bem como deverá estocar, cortar, 

dobrar, transportar e colocar as armaduras. As armaduras a serem utilizadas deverão 

obedecer às prescrições na NBR 7480 e NBR 7481. 

As armaduras serão montadas com as barras de aço e colocadas nas formas, nas posições 

indicadas no projeto, sobre espaçadores de plásticos ou ainda sobre peças especiais quando 

for o caso, de modo a garantir seus recobrimentos com concreto e seus necessários 

afastamentos das formas. 

As barras de aço deverão ser amarradas entre si por meio de arame recozido n.º 18 (9,6g/m) 

ou por ponto de solda elétrica, para garantir o posicionamento e o afastamento necessários 

entre elas. 

A armadura será conferida antes da concretagem, para isso, a contratada deverá informar a 

fiscalização de que o serviço está concluído antes da concretagem.  

 

3.1.2.4 CONCRETAGEM 

Os pilares serão de concreto 30MPa, usinado. 
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A execução dos serviços de concretagem deverá atender, nas suas diversas etapas, além das 

normas técnicas da ABNT, as especificações da obra e as condições gerais a seguir descritas. 

Antes do início dos serviços, a Contratada deverá submeter à aprovação da Fiscalização o 

plano de concretagem com, no mínimo, as seguintes informações: 

- Definição do traço do concreto a ser utilizado; 

- Definição das etapas de concretagem, volume de concreto de cada etapa e o tempo de 

execução; 

- Dimensionamento das alturas das camadas de concreto, de forma a evitar juntas de 

concretagem não previstas; 

- A quantidade e distribuição da mão de obra necessária para a realização dos serviços; 

- O sistema de mistura, transporte, lançamento, adensamento e cura a ser adotado; 

- A relação dos materiais e equipamentos necessários a realização dos serviços, inclusive 

sobressalentes, compatíveis com a produção requerida (m3/h). 

Os serviços de concretagem somente serão iniciados após a devida autorização da 

Fiscalização. 

Será composto de cimento, água, agregado miúdo e agregado graúdo. Quando necessário, 

poderão ser adicionados aditivos redutores de água, retardadores ou aceleradores de pega, 

plastificantes, incorporadores de ar e outros, desde que proporcionem no concreto efeitos 

benéficos, conforme comprovação em ensaios de laboratório. 

O fornecimento, montagem, operação e manutenção de todos os equipamentos necessários 

à preparação, lançamento e adensamento do concreto serão feitos pela contratada. 

Antes do início do lançamento do concreto, todos os vibradores e mangotes serão 

inspecionados quanto a defeitos que possam existir. O concreto será vibrado até atingir a 

densidade máxima praticável, livre de vazios entre agregados graúdos e bolsas de ar, ficando 

aderido a todas as superfícies das formas e dos materiais embutidos.  

A cura e proteção do concreto deverá ser feita por um método ou combinação de métodos 

aprovados pela fiscalização. A contratada deverá ter todos os equipamentos e materiais 

necessários para uma adequada cura do concreto, disponíveis e prontos para uso no início da 

concretagem. 
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3.2 COBERTURA 

4  

3.2.0.1 TRELIÇA 

As ligações da estrutura metálica serão soldadas, e todos os perfis metálicos utilizados 

deverão ser do tipo aço estrutural ASTM A-36, em conformidade com as indicações no projeto.  

Toda a estrutura deverá ser galvanizada a fogo, inclusive as soldas.  

Seguem abaixo os perfis utilizados: 

BANZOS SUPERIORES em perfil U 150x60x3,00 

BANZOS INFERIORES em perfil U 150x60x4,75 

MONTANTES E DIAGONAIS em cantoneira de abas iguais 50x50x3mm duplas (soldada em 

ambos os lados do perfil U). 

 

3.2.0.2 INSTALAÇÃO DE TRELIÇAS 

As treliças serão instaladas obedecendo o posicionamento de projeto, sobre os pilares 

metálicos previamente instalados.  

As treliças serão içadas com auxílio de guindaste e fixadas aos pilares por meio de parafusos 

de 5/8” com cabeça sextavada. 

 

3.2.0.3 CONTRAVENTAMENTO 

O contraventamento será executado com barra de aço redonda 3/4” (20mm) galvanizada ou 

cantoneira 1x1 x1/4” galvanizada, conectados às treliças do telhado formando um “X”, de 

acordo com o projeto.  

Nas extremidades das barras do contraventamento deverão ser soldados, transpassados, 

parafusos de 3/4" com 50cm de comprimento, ficando parte da rosca aparente. 

Na treliça, será soldada chapa de aço grossa com furo, onde será encaixada a rosca aparente 

das barras de contraventamento e esticadas por meio de porcas.  

 

4. COBERTURA 

 

4.1 RIPAMENTO 
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4.1.0.1 TRAMA DE AÇO 

Serão posicionadas as terças para fixação das telhas sobre as treliças já instaladas.  

as terças serão de perfil "U" enrijecido de aço galvanizado, dobrado, 150 x 60 x 20 mm, e = 

3,00 mm, fixadas por parafuso sextavado, diâmetro 1/2" (12,7 mm), comprimento 1" (25,4 mm). 

Deve obedecer ao espaçamento máximo permitido pelo fabricante da telha. 

 

4.2 TELHAS 

 

4.2.0.1 TELHA DE AÇO 

As telhas serão de aço galvalume na espessura 0,5mm do tipo TP40. 

A fixação será por meio de parafusos autobrocantes com cabeça sextavada, composta de 

arruela côncava de metal vulcanizada em arruela de epdm. 

Na união de telhas, deverá ser utilizado parafuso de costura rosca auto atarraxante composta 

de arruela côncava de metal vulcanizada em arruela de epdm. 

 

4.2.0.2 TELHA TRANSLUCIDAS 

As telhas translucidas serão de fibra de vidro na espessura 0,6mm do tipo TP40. 

A fixação será por meio de parafusos autobrocantes com cabeça sextavada, composta de 

arruela côncava de metal vulcanizada em arruela de epdm. 

Na união de telhas, deverá ser utilizado parafuso de costura rosca auto atarraxante composta 

de arruela côncava de metal vulcanizada em arruela de epdm. 

 

5. FECHAMENTO LATERAL 

5.0.0.1 BARROTEAMENTO 

Serão posicionados os barrotes para fixação do fechamento lateral nas treliças dos pilares já 

instaladas.  

Os barrotes serão de perfil "U" enrijecido de aço galvanizado, dobrado, 150 x 60 x 20 mm, e = 

3,00 mm, fixadas por parafuso sextavado, diâmetro 1/2" (12,7 mm), comprimento 1" (25,4 mm). 

Deve obedecer ao espaçamento máximo permitido pelo fabricante da telha. 
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5.0.0.2 TELHA DE AÇO 

O fechamento será com telhas serão de aço galvalume na espessura 0,5mm. 

A fixação será por meio de parafusos autobrocantes com cabeça sextavada, composta de 

arruela côncava de metal vulcanizada em arruela de epdm. 

Na união de telhas, deverá ser utilizado parafuso de costura rosca auto atarraxante composta 

de arruela côncava de metal vulcanizada em arruela de epdm. 

 

6. PISO DA QUADRA 

 

6.0.0.1 REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO 

O subleito deverá ser regularizado e compactado com equipamento de vibração. 

Deverá ser deixada uma declividade mínima de 0,5% no sentido do eixo transversal para as 

extremidades da quadra devendo neste caso, todos os ajustes de declividade serem iniciados 

no preparo do sub leito. 

 

6.0.0.2 LASTRO DE BRITA 

Sobre o subleito, deverá ser espalhado lastro de brita 1, limpa. A camada deverá ser de 5cm. 

Deverá ser deixada uma declividade mínima de 0,5% no sentido do eixo transversal para as 

extremidades da quadra devendo neste caso, todos os ajustes de declividade serem iniciados 

no preparo do sub leito. 

Por ser uma camada drenante, não deve ser permitido que haja mistura desta camada com 

areia ou outros materiais, devendo ser aplicada e espalhada com os devidos cuidados para 

garantir que não haja comunicação da camada do subleito com o piso de concreto que não 

seja a brita. 

 

6.0.0.3 LONA 

Sobre a camada de brita perfeitamente regularizada, será colocada lona preta, na espessura 

de 150 micras. 

 

6.0.0.4 PISO  
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O piso será em concreto de 30MPa, usinado, de 7cm de espessura. 

Deverá ser deixada uma declividade mínima de 0,5% no sentido do eixo transversal para as 

extremidades da quadra devendo neste caso, todos os ajustes de declividade serem iniciados 

no preparo do sub leito. 

A execução dos serviços de concretagem deverá atender, nas suas diversas etapas, além das 

normas técnicas da ABNT, as especificações da obra e as condições gerais a seguir descritas. 

Antes do início dos serviços, a Contratada deverá submeter à aprovação da Fiscalização o 

plano de concretagem com, no mínimo, as seguintes informações: 

- Definição do traço do concreto a ser utilizado; 

- Definição das etapas de concretagem, volume de concreto de cada etapa e o tempo de 

execução; 

- Dimensionamento das alturas das camadas de concreto, de forma a evitar juntas de 

concretagem não previstas; 

- A quantidade e distribuição da mão de obra necessária para a realização dos serviços; 

- O sistema de mistura, transporte, lançamento, adensamento e cura a ser adotado; 

 

- A relação dos materiais e equipamentos necessários a realização dos serviços, inclusive 

sobressalentes, compatíveis com a produção requerida (m3/h). 

Os serviços de concretagem somente serão iniciados após a devida autorização da 

Fiscalização. 

Será composto de cimento, água, agregado miúdo e agregado graúdo. Quando necessário, 

poderão ser adicionados aditivos redutores de água, retardadores ou aceleradores de pega, 

plastificantes, incorporadores de ar e outros, desde que proporcionem no concreto efeitos 

benéficos, conforme comprovação em ensaios de laboratório. 

Antes do início do lançamento do concreto, todos os vibradores e mangotes serão 

inspecionados quanto a defeitos que possam existir. O concreto será vibrado até atingir a 

densidade máxima praticável, livre de vazios entre agregados graúdos e bolsas de ar, ficando 

aderido a todas as superfícies das formas e dos materiais embutidos.  
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- Acabamento superficial: A regularização da superfície do concreto deve ser efetuada com 

ferramenta denominada rodo de corte, aplicado no sentido transversal da concretagem, algum 

tempo após a concretagem, quando o material está um pouco mais rígido. 

- Desempeno mecânico do concreto: Deverá ser executado, quando a superfície estiver 

suficientemente rígida e livre da água superficial de exsudação. A operação mecânica deve 

ser executada quando o concreto suportar o peso de uma pessoa, deixando uma marca entre 

2,0 a 4,0 mm de profundidade. O desempeno deve iniciar-se ortogonal à direção da régua 

vibratória, obedecendo sempre à mesma direção. Após o desempeno, deverá ser executado 

o alisamento superficial do concreto, devendo o acabamento ser perfeitamente polido. 

- Cura: A cura do piso pode ser do tipo química ou úmida. Nos locais onde houver pintura, a 

cura química deverá ser removida conforme especificação do fabricante.  

A SUPERFICIE DO PISO ACABADO NÃO DEVERÁ PERMITIR QUE ACUMULE ÁGUA, 

DEVENDO OBEDECER AS INCLINAÇÕES CITADAS ACIMA. 

DEVERÁ SER PREVISTO PREVIAMENTE OS FUROS PARA INSTALAÇÃO DE POSTES 

PARA VOLEIBOL. 

 

 

6.0.0.5 JUNTAS DE CONTRAÇÃO  

- Serragem das juntas: As juntas do tipo serradas deverão ser cortadas logo (em profundidade 

mínima de 3,0 cm) após o concreto tenha resistência suficiente para não se desagregar 

devendo obedecer à ordem cronológica do lançamento.  

- Selagem das juntas: A selagem das juntas deverá ser feita quando o concreto estiver atingido 

pelo menos 70% de sua retração final. 

 

7. PINTURA 

8.  

7.1 PILARES 

 

7.1.0.1 PINTURA ACRÍLICA TRANSPARENTE 
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Nos pilares em concreto aparente, deverá ser pintada duas demãos de tinta acrílica 

transparente. 

 

7.1.0.2 SELADOR 

Nos pilares das tabelas de basquete, deverão ter pintura colorida, diferente dos demais pilares. 

Para tanto, deverá ser aplicado selador acrílico nestes locais. 

 

7.1.0.3 TINTA ACRÍLICA COLORIDA 

Nos pilares das tabelas de basquete, deverão ter pintura colorida, diferente dos demais pilares. 

Para tanto, deverá ser aplicado tinta acrílica premium em duas demãos na cor definida em 

projeto. 

 

7.2 PISO 

7.2.0.1 PINTURA DOS PANOS 

Após a completa cura do concreto (aprox. 30 dias), a superfície do piso deverá ser preparada 

para receber a pintura. A superfície deverá ser lavada e escovada, eliminando toda poeira, 

partículas soltas, manchas gordurosas, sabão e mofo. Após limpeza e secagem total, a quadra 

deverá ser pintada com tinta à base de acrílica para piso polido. As cores deverão seguir o 

detalhamento apresentado em projeto. 

 

7.2.0.2 PINTURA DEMARCATÓRIA 

Deverá fazer o molde demarcando as faixas a serem pintadas, com aplicação da fita crepe em 

2 camadas, tomando cuidado para que fiquem bem fixas, uniformes e perfeitamente alinhadas. 

A quadra deverá ser pintada com tinta à base acrílica para piso polido na cor branca. 

 

8. EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 

8.0.0.1 TABELA DE BASQUETE 

Par de tabelas de basquete no modelo oficial, em estrutura metálica galvanizada e 

compensado naval e aro de metal com rede, parafusadas em estrutura metálica de fixação 

(item 8.0.0.2) conforme detalhamento em projeto. 
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8.0.0.2 ESTRUTURA DE FIXAÇÃO DA TABELA DE BASQUETE 

No pilar de concreto será instalada estrutura metálica galvanizada, conforme projeto, para 

fixação de tabela de basquete. 

A fixação da estrutura metálica nos pilares será por meio de chumbadores de aço, fixados no 

concreto e parafusados na treliça. 

  

8.0.0.3 FUTEBOL DE SALÃO E HANDEBOL 

Será instalada trave oficial móvel, de 3x2m em tubo de aço galvanizado 3” com requadro em 

tubo de 1”. Deverá ser pintada com tinta esmalte sintético branco. As redes deverão ser de 

polietileno 4mm. 

 

8.0.0.4 VOLEIBOL 

O poste de voleibol oficial removível completo, em tubo de aço galvanizado 3” com altura de 

2,55m. Deve ser pintado com tinta esmalte sintética branca. 

A rede deverá ser de nylon fio 2mm, malha 10x10cm com antenas oficiais em fibra de vidro.  

Verificar detalhes no projeto de arquitetura, de tubos chumbados no piso para receber estes 

equipamentos. 

 

9. SERVIÇOS FINAIS 

Para a entrega da obra, deverá ser limpo totalmente o piso e arredores com a remoção de todo 

entulho e detritos que venham a se acumular no local. 

Deverá ser removido os tapumes e retirado todo material que porventura tenha sobrado da 

obra. 

                                                                                     Balneário Pinhal, 20 de outubro de 2020. 

 

 

_______________________________________ 

Eng.° Civil Raul Dariva Maggi 

Crea/RS 172453 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DA JUSTIFICATIVA: 

Obra necessária devido ao bairro beneficiado não possuir outra infraestrutura esportiva. Tal 

empreendimento será utilizado, inclusive, pela comunidade escolar da Escola Municipal de 

Ensino Fundamental José Antônio da Silva e irá incentivar a prática de atividades esportivas 

em todas as faixas etárias, promovendo expressiva melhora na qualidade de vida, diminuição 

da exclusão social e impacto positivo na vida da população. 

 

2. DO OBJETO: 

É objeto da presente licitação, a contratação de empresa do ramo, em regime de empreitada 

global, visando a Construção de quadra poliesportiva com cobertura, em praça localizada na 

Avenida Emancipação, s/n (entre as ruas Tupy e Viturino José da Silva), totalizando 708,53 

m². 

 

3. DA PROPOSTA FINANCEIRA: 

As propostas deverão ser legíveis, datadas e assinadas pelos representantes legais das 

licitantes, rubricadas, isentas de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo, 

necessariamente, os preços finais, em valores unitários e totais, já incluídos os com encargos 

fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas etc, e constarão de: 

Os documentos necessários para apresentação da proposta financeira detalhada, deverão 

estar devidamente preenchidos com as informações do proponente, redigidos em português 

claro e legível, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, preferencialmente impressa em papel 

timbrado da firma proponente, ou em papel simples com carimbo do proponente, mas em 

ambos os casos deverão estar datados e assinados pelos responsáveis e constarão de: 

3.1.1. Carta Proposta conforme modelo do Anexo II;  

3.1.2. Planilha de Orçamento;  

3.1.3. Cronograma Físico-Financeiro devidamente preenchido com os valores da empresa; 

3.1.4. As condições de proposta terão validade mínima de 60 (sessenta) dias.  
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Deverão ainda, conter a assinatura do responsável técnico, de acordo com o que dispõe os 

artigos 13 e 14 da Lei Federal nº 5.194/66, que regulamenta o exercício das profissões de 

Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

Prazo de execução da obra: Será de 06 (seis) meses, a contar da ordem de serviço expedida 

pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

Local de execução da obra: Avenida Emancipação, s/n (entre as ruas Tupy e Viturino José da 

Silva), no município de Balneário Pinhal/RS.  

 

5. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão realizados mediante depósito de recursos, realizado pelo Ministério da 

Cidadania, e desbloqueio de recursos, realizado pela CAIXA/GIGOV-PO, após as medições e 

liberação por parte dos Técnicos da Secretaria Municipal de Planejamento, sendo:  

#  Parcela 1 - 10,88% do valor licitado; 

#  Parcela 2 - 22,79% do valor licitado; 

#  Parcela 3 - 22,56% do valor licitado; 

#  Parcela 4 - 11,38% do valor licitado; 

#  Parcela 5 - 20,39% do valor licitado; 

#  Parcela 6 - 12,00% do valor licitado. 

 

6. DO VALOR  

Limite: R$ 296.832,57 (duzentos e noventa e seis mil, oitocentos e trinta e dois reais e 

cinquenta e sete centavos). 

Repasse: R$ 238.750,00 

Contrapartida: R$ 58.082,57 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE VISITA 

 

 

(Nome da empresa) ..................., CNPJ/MF: ................ (endereço) .........., declaramos para os 

devidos fins que n o dia ..../....../ 2021, fizemos a VISITA TÉCNICA, na pessoa do Sr (a) (nome 

e cargo na empresa da pessoa que fez a visita técnica), quando tomamos conhecimento dos 

locais onde se realizarão as obras, objeto da Licitação TP 001/2021, com ciência de todas as 

informações, das condições e do grau de dificuldade dos serviços a serem executados, razão 

pela qual não poderá a empresa, após a apresentação da proposta ou mesmo durante a 

execução dos serviços, se vencedora, alegar desconhecimento ou divergências das condições 

dos mesmos, como justificativa das condições do Edital de Licitação.  

 

 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

Visto da Secretaria de Administração e Planejamento   

 

........................................................................ 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 

 

 

Município Balneário Pinhal/RS  

Tomada de Preços 001/2021  

 

Prezados Senhores:  

 

Tem a presente, à finalidade de apresentar a V.S.ª a nossa proposta financeira para execução, 

em regime de empreitada global, da Construção de quadra poliesportiva com cobertura, em 

praça localizada na Avenida Emancipação, s/n (entre as ruas Tupy e Viturino José da Silva), 

totalizando 708,53 m².  

 

Em consonância com os referidos documentos, declaramos:  

1. Que nos comprometemos a efetuar o objeto como descrito nos documentos de licitação;  

2. Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de homologação 

da presente licitação, é de 60 (sessenta) dias;  

3. Que todas as despesas com a preparação e apresentação da presente proposta correrão 

unicamente por nossa conta;  

4. Que a apresentação desta proposta, considerou o pleno conhecimento do prazo e das 

condições locais onde será executada a obra;  

5. Que o preço global ofertado é de R$..................(......................), sendo R$........ (..............) 

de material e R$........(....................) de mão de obra,  conforme constantes da Planilha de 

Orçamento; 

6. Que concordamos com as disposições do Edital, e reconhecemos ao MUNICÍPIO 

BALNEÁRIO PINHAL/RS, o direito de aceitar ou rejeitar todas as propostas sem que assista 

qualquer direito indenizatório;  

7. Que temos conhecimento que o MUNICÍPIO BALNEÁRIO PINHAL/RS não aceitará 

cláusulas ou condições que estipulem o faturamento por empresa diversa daquela que 

apresentar a proposta.  
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8. Que nos propomos a cumprir com todas determinações de origem legal relacionados no 

Edital e Minuta de Contrato, bem como as que surgirem por determinação legal.  

 

 

                                                                                                       Local, .....de........ 2021.  

 

 

......................................................................... 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

  

....................................................... 

Assinatura do responsável técnico 

 

 

 

 

OBS. A Proposta deverá conter a assinatura do responsável técnico, de acordo com o 

que dispõe os artigos 13 e 14 da Lei Federal nº 5.194/66, que regulamenta o exercício 

das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro Agrônomo. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

 

............................................., inscrito no CNPJ n.º .............................. por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) ..............................................., portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º .............................e do CPF n.º.................................., DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos e m trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

  

                                                                                           .......................................................... 

                                                                                                                          (data)  

 

 

 

 

........................................................................................... 

(representante legal) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

......................................................................, inscrito no CNPJ/MF n°..................., por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a).................................., portador(a) da Carteira 

de Identidade Nº ............................ e CPF Nº ........................., DECLARA, para fins do 

disposto no  Art. 44 da Portaria Interministerial n° 424, de 30 de dezembro de 2016, que não 

consta: 

 

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da 

Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; 

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou 

suspensas; ou 

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. 

 

 

 

Local e data: 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
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ANEXO VII  - MODELO DE DECLARAÇÃO ME/EPP 

  

  

  

  

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº..........., sediada (endereço completo), declaro (amos), sob 

as penas da Lei, que estou (amos) qualificado (os) como Microempresa – ME/Empresa de 

Pequeno Porte – EPP, para efeito do disposto no artigo 42 ao artigo 49, da Lei Complementar 

nº 123/2006.  

  

 

                                                                    .......................................................... 

                                                                                                    (data)  

 

 

 

 

........................................................................................... 

(Representante legal) 
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ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO BALNEÁRIO PINHAL, pessoa jurídica de direito 

público interno, criado pela Lei nº 10.670 de 28 de dezembro de 1995, com sede na Avenida 

Itália, nº 3100, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.611.339/0001-97, representado neste ato pela 

Prefeita MARCIA ROSANE TEDESCO DE OLIVEIRA, com poderes que lhe são conferidos 

pela Lei Orgânica do Município, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO e, de outro, 

a empresa...............................inscrita no CNPJ/MF sob nº ...................., com sede no 

Município de ...................., na  (Rua, Avenida)......................., nº ........., CEP: ..........................., 

neste ato representado por ............................, doravante denominada CONTRATADA, têm 

justo e pactuado entre si o presente contrato de Construção de quadra poliesportiva com 

cobertura, mediante as seguintes cláusulas e condições, sujeitando-se às normas da Lei 

Federal nº 8.666/93, com as alterações instituídas pela Lei Federal nº 8.883/94 e demais 

legislação e alterações :       

 

FUNDAMENTO: Processo Licitatório nº 035/2021, constituindo-se de documentos 

vinculados a esta Minuta - dela fazendo parte integral - todos os documentos que integram a 

Tomada de Preços n° 001/2021, da qual esta Minuta de Contrato é integrante. 

 

As partes contratantes, de comum acordo, estabelecem entre si este contrato com as 

seguintes cláusulas:  

 

PRIMEIRA - OBJETO: 

É objeto da presente licitação, a contratação de empresa do ramo, em regime de empreitada 

global, visando a Construção de quadra poliesportiva com cobertura, em praça localizada na 

Avenida Emancipação, s/n (entre as ruas Tupy e Viturino José da Silva), totalizando 708,53 

m². 

1.1. Demais especificações referentes à execução do objeto estarão contidas no Memorial 

Descritivo, que passa a fazer parte integrante da presente minuta. 
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1.2. A Contratada compromete-se a executar a obra com a inclusão de todos os serviços e 

materiais necessários, segundo as estipulações previstas nos anexos que complementam a 

Tomada de Preços. 

 

1.3. A obra deverá ser mantida permanentemente limpa, devendo o entulho e demais resíduos 

serem removidos periodicamente e destinados a um Centro de Triagem de 

Resíduos/Transbordo devidamente licenciado. 

 

1.4. Todos os serviços deverão ser executados por pessoal especializado, podendo a 

fiscalização rejeitar os que não estiverem de acordo com o projeto e a especificação, sem que 

isso resulte em indenização ou justificativa para o atraso da obra.  

 

1.5. Todos os serviços e quantificações deverão ser cuidadosamente analisados, não sendo 

admitida cobrança de serviços e medições extras. As dúvidas em relação aos serviços e/ou 

projeto deverão ser acertadas antes do início da obra. 

 

1.6. A Fiscalização não exime a empresa contratada de sua responsabilidade civil e penal 

sobre a totalidade da obra ou sobre terceiros em virtude da mão de obra, materiais, 

equipamentos e dispositivos ou outros elementos aplicados à obra ou serviço contratado.   

 

SEGUNDA - PRAZOS: 

O prazo para concretização e entrega do objeto contratado é de 06 (seis) meses, a contar da 

ordem de serviço expedida pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento. 

2.1. O prazo total e o critério de cálculos dos prazos, nele já considerados que 15% (quinze 

por cento) dos dias serão de intempéries, que dificultarão a realização dos trabalhos, razão 

pela qual a égide não pode ser alegada como fator imprevisível e estranho a vontade das 

partes, que justifiquem atrasos no prazo do contrato.   

2.2. O atraso injustificado ou justificado, mas não aceito como tal pelo MUNICÍPIO, implicará 

nas disposições da cláusula 18 deste contrato. 
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TERCEIRA - VALOR: 

Pela realização do objeto do presente contrato, o MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA, a 

importância de R$.......(........), sendo: valor da mão-de-obra R$............(..............) e valor do 

material R$..................(.................) na forma disposta na cláusula 10 deste contrato. 

 

QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da execução da presente Obra correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Repasse - 0901 23 695 0132 1023 44905191000000 1075 - 18473.0 

Contrapartida - 0901 23 695 0132 1023 44905191000000 0001 - 18472.1 

 

QUINTA - SUBEMPREITADA: 

A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 

e legais, poderá subcontratar partes da Obra, serviços ou fornecimentos, a seu critério, ficando, 

entretanto, a responsabilidade solidária perante a Previdência Social e os serviços realizados 

pelas subempreitadas sob exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

5.1. Todos os equipamentos, inclusive os de uso pessoal, ferramentas, EPIs, maquinários, 

despesas de instalação, custo de pessoal, previdenciárias e outras acessórias, relativas a 

prestação de serviços, inclusive de manutenção, correrá por conta da CONTRATADA. 

 

SEXTA - MATERIAL POR CONTA DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer todo o material necessário para a construção, de boa 

qualidade, com aceitação reconhecida no mercado e dentro das normas técnicas da ABNT e, 

exatamente, na forma descrita no Memorial Descritivo. 

 

SÉTIMA - ESCLARECIMENTO E CONSULTAS: 

 As consultas e esclarecimentos deverão ser feitas por escrito e registradas no Diário de Obras, 

tendo sua resposta da mesma forma. 
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OITAVA - SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS: 

A supervisão dos serviços será solicitada pela CONTRATADA, por escrito, informando 

entender por encerrada a etapa, e devendo ser atendida em até 72 horas.  A não aceitação da 

etapa como pronta, deverá ser justificada pela inspeção dos serviços, no Diário de Obras, 

detalhadamente. 

8.1. Haverá inspeções de rotina por servidor qualificado do Município, quanto ao andamento 

da obra, independente da solicitação da CONTRATADA, e este, se obriga a manter um 

responsável residente, para dirimir dúvidas quanto aos serviços que estão sendo executados, 

bem como, quanto ao material empregado. 

 

NONA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

Poderão ocorrer alterações de serviço e, consequentemente, de valor, se acontecerem fatores 

supervenientes que os justifiquem, nos termos do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

DÉCIMA - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão realizados mediante depósito de recursos, realizado pelo Ministério da 

Cidadania, e desbloqueio de recursos, realizado pela CAIXA/GIGOV-PO, após as medições e 

liberação por parte dos Técnicos da Secretaria Municipal de Planejamento, sendo:  

#  Parcela 1 - 10,88% do valor licitado; 

#  Parcela 2 - 22,79% do valor licitado; 

#  Parcela 3 - 22,56% do valor licitado; 

#  Parcela 4 - 11,38% do valor licitado; 

#  Parcela 5 - 20,39% do valor licitado; 

#  Parcela 6 - 12,00% do valor licitado. 

 

DÉCIMA PRIMEIRA - EMISSÃO DE FATURAS E PAGAMENTOS: 

Para a efetivação dos pagamentos, a CONTRATADA deverá emitir e apresentar à Secretaria 

Municipal de Finanças, nota fiscal/fatura, em duas vias, assinada pelo profissional habilitado 

responsável pela Obra, na qual constem os serviços realizados, discriminadamente, por itens 
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e detalhes acompanhados do laudo da inspeção por pessoa designada pelo MUNICÍPIO, 

dando a etapa e os valores como certos e acabados. 

11.1. Os pagamentos estarão, obrigatoriamente, vinculados à conclusão de cada etapa 

aprovada pela Administração, seguindo o Cronograma de Desempenho anexo ao Edital, 

perfazendo no somatório final 100% (cem por cento). 

11.2. Os pagamentos serão concretizados na moeda vigente no país, por meio de cheque 

nominal ou ordem de crédito bancária, sendo que, neste caso, as despesas bancárias serão 

pagas pela CONTRATADA. 

 

DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO: 

O recebimento definitivo da Obra será realizado por meio de vistoria, denominada vistoria de 

conclusão, a ser realizada por Comissão designada especialmente para essa finalidade, 

mediante termo circunstanciado, que deve ser assinado, comprovando estar a Obra limpa, 

acabada, em perfeitas condições de uso, bem como a parte documental, e, só assim 

autorizando o pagamento final, que será feito mediante a apresentação dos documentos 

citados na cláusula 16. 

12.1. O MUNICÍPIO poderá exigir da CONTRATADA, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir à suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

12.2. O MUNICÍPIO definirá o prazo para solução de problemas encontrados na vistoria. 

12.3. O termo de recebimento definitivo não exime a CONTRATADA, no que respeita a sua 

responsabilidade técnica pela execução da Obra, na forma das leis vigentes. 

 

DÉCIMA TERCEIRA - PREJUÍZOS E DANOS: 

Serão de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, eventuais extravios de 

material e danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros. 

 

DÉCIMA QUARTA - E.P.I. e IDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL:  

A CONTRATADA obriga-se - além do cumprimento da legislação específica - fornecer, 

incentivar, fiscalizar e obrigar, a todos os empregados, o uso de E.P.I. (equipamentos de 
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proteção individual) na Obra, os quais deverão estar permanentemente identificados, sob pena 

de não poderem permanecer na área. 

 

DÉCIMA QUINTA - DIÁRIO DA OBRA: 

A CONTRATADA manterá no canteiro da Obra - em local de fácil acesso à fiscalização - o 

Diário da Obra, desde o início dos serviços, o qual será preenchido pela CONTRATADA e 

MUNICÍPIO, sempre que houver alterações que devam ser registradas para dirimir dúvidas 

posteriores, sendo encargo do responsável residente da Obra e assinado pelo engenheiro 

responsável técnico. 

15.1. A CONTRATADA manterá, obrigatoriamente, residente no local da Obra, um mestre 

geral, durante todas as horas do desenvolvimento da construção, seja qual for o estágio da 

mesma. 

15.2. O responsável técnico estará acessível aos encarregados pela fiscalização da Obra do 

MUNICÍPIO, em todos os dias úteis, e prestará aos mesmos, tanto quanto o mestre, todos os 

esclarecimentos e informações requeridas, bem como tudo o mais que ela reputar como 

necessário ou útil ao trabalho contratado, se assim requerido. 

15.3. A CONTRATADA manterá, durante toda a execução da Obra, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório e nas disposições vigentes das Leis 

Federais, Estaduais ou Municipais, que regem e normatizam as construções civis. 

 

DÉCIMA SEXTA -  DOCUMENTAÇÃO DA OBRA: 

A obra somente será iniciada após a legalização da empresa junto aos órgãos públicos 

pertinentes, isto é, obtenção de alvará de licença junto à Prefeitura Municipal, matrícula da 

obra junto ao INSS, CND do INSS e FGTS, cópias das GRPS com a relação de pessoal na 

obra e apresentação de ART ou RRT de execução da obra devidamente quitada. 

16.1. Na conclusão da Obra, a CONTRATADA obriga-se a entrega, à fiscalização da Prefeitura 

Municipal, de todas as Certidões Negativas de Débitos relativas a Obra contratada. 

16.2. A última fatura, somente será paga mediante o recebimento e aprovação dos itens 

citados acima. 
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DÉCIMA SÉTIMA - PREVIDÊNCIA SOCIAL: 

Para elidir-se da responsabilidade solidária, a CONTRATADA deverá apresentar a guia de 

recolhimento à Previdência Social de suas obrigações atinentes à Obra, bem como a guia de 

recolhimento ao FGTS do mês imediatamente anterior, reservando-se o MUNICÍPIO a reter - 

em conta própria de caráter extra orçamentário em nome da CONTRATADA o valor 

correspondente a 36,8% (trinta e seis vírgula oito por cento) calculados sobre 20% (vinte por 

cento) do valor de cada fatura, nos termos da legislação em vigor, cuja devolução será 

efetivada, mediante a apresentação da guia devida, efetivamente paga. 

 

17.1. Se a CONTRATADA possuir escrituração própria, ficará dispensada da retenção citada, 

mediante a apresentação do seu livro diário/razão, mensalmente, nele constando os 

lançamentos de folha de pagamento e os recolhimentos ao INSS e ao FGTS. Destes, deverá 

acompanhar fotocópias distintas, autenticadas em Notas, para serem arquivadas no processo 

de empenho. 

 

DÉCIMA OITAVA -  SANÇÕES E MULTAS: 

18.1. Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais 

haja concorrido. 

 

18.2. O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará o contratado a multa diária, de 0,33% 

(zero vírgula trinta e três por cento), calculada sobre o valor total do lote contratado, limitado a 

20% (vinte por cento) e será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para 

a entrega. 

 

18.3. Multa de 10% (dez por cento), pelo descumprimento (desistência) total ou parcial na 

entrega do objeto, incidindo a mesma sobre o valor da parcela inadimplida. 

 

18.4. Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor da parcela entregue em desacordo com as 

condições estabelecidas no edital ou qualquer tipo de irregularidade. Esta multa poderá ser 

aplicada independentemente da multa pelo atraso na entrega. 
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18.5. Declaração de inidoneidade para contratar com a administração Pública Municipal, no 

caso de falta grave. 

 

18.6. O valor das demais multas será descontado de eventuais pagamentos devidos à 

CONTRATADA ou cobrados judicialmente. 

 

18.7. As penalidades acima referidas poderão ser aplicadas cumulativamente. 

 

18.8. Caso a CONTRATADA não honrar a prestação do Objeto, por abandono ou motivos 

diversos, será contratada a empresa que se classificou imediatamente após a CONTRATADA, 

ficando esta, obrigada a recolher ao erário, o valor referente à diferença ou prejuízo advindo, 

entre o valor das etapas não realizadas e o das mesmas etapas constantes na proposta do 

segundo adjudicado, a título de indenização, bem como uma multa de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais) a ser recolhida em cinco dias úteis, sem prejuízo da aplicação, no que couber, do 

disposto no Art. 64 § 20 da Lei 8.666/93 

 

18.9. O empreiteiro de materiais e execução responderá, durante o prazo irredutível de cinco 

anos, pela solidez e segurança do trabalho (Art. 618 CC).  

 

DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS  

Somente poderão assinar documentos, apresentar reclamações, acordar ou alterar, em 

quaisquer condições, os representantes signatários deste instrumento, por si ou por 

instrumento de procuração na forma da lei, que ficará fazendo parte integrante do processo 

licitatório que gerou este contrato. 

 

19.1. Na execução do objeto ora contratado, o MUNICÍPIO exercerá todas as prerrogativas 

que lhe são asseguradas pela legislação aplicável, sujeitando-se a CONTRATADA, 

igualmente, a todas as normas, condições, responsabilidades e demais cautelas, tudo em 

conformidade com a Lei 8.666/93. 
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19.2. Será Foro competente para dirimir controvérsias o de Tramandaí/RS, não podendo ser 

indicado qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 

19.3. Este contrato é firmado em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas 

instrumentais, na forma da legislação em vigor, para que surta seus legais e jurídicos efeitos. 

 

                                                                           Balneário Pinhal/RS,......de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCIA ROSANE TEDESCO DE OLIVEIRA 

PREFEITA 

 

 

 

 

 

 


